
 
Ministério do Interior 

Território Federal do Amapá 
 
 

DECRETO TERRITORIAL Nº  005 DE 21 DE JANEIRO DE 1985 
 

 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 18, inciso II do Decreto-Lei nº 411, de 08 de Janeiro de 1969, e nos 
termos do artigo 5ºda constituição Federal, artigo 3º ,inciso I, e 4 º, inciso II, da Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981, e 5º, alínea “a”, da Lei  nº 4.771, de 15 de dezembro de 1965. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º- Fica criada, no Município de Macapá, neste Território Federal do Amapá, A 
RESERVA BIOLÓGICA DO PARAZINHO, com área estimada em 111.32,20 Ha .(cento e onze 
hectares, trinta e dois ares e vinte centiares), constituída da ilha fluvial Parazinho, às 
proximidades do Arquipélago do Bailique, de propriedade do Território. 
 

Art. 2 º - A Reserva Biológica do Parazinho tem por finalidade precípua a preservação e 
proteção integral do ecossistema e recursos naturais, especialmente com a reserva genética da 
flora e fauna, sendo vedadas as atividades de utilização, perseguição, caça e apenha ou 
introduções de espécies de flora e fauna silvestres e domésticas, ressalvadas as atividades 
científicas, culturais e educacionais, devidamente autorizadas pelo Secretário de Agricultura do 
Território. 
 

Art. 3º - A RESERVA BIOLÓGICA DO PARAZINHO ficará sujeito ao regime especial do 
Código Florestal e Código de Caça, instituídos pelas leis n ºs 4.771, de 15 de dezembro de 
1965 e 5.197, de 03 de Janeiro de 1967, cabendo a Secretaria de Agricultura do Governo do 
Território Federal do Amapá, através do seu Departamento de Recursos Naturais, zelar pela 
sua fiel execução e amparo, dentro dos limites de sua competência. 
 

Art. 4 º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 

Palácio do Setentrião em Macapá, 21 de Janeiro de 1985, 97º da República e 42º da 
criação do Território Federal do Amapá. 
 
 
 
 

ANNIBAL BARCELOS 
Governador 

 
 
 
 
 
 



 



 



 


